
Py 
Z Prefeitura d 

Qulteria 
Pagina - ra de < 

AP ª»,( z Santa Quitéria 

A Prefeitura do Município de Santa Quitéria/CE, através do Órgão Gerenciador da 
origem desta licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, a qual será conduzida pela Comissão de Licitação, designada pela 
Portaria nº. 253/2023 de 15 de maio de 2023, juntada ao processo administrativo de 
que trata esta licitagdo, norteando-se pelas disposições contidas na Lei Federal no 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lci Complementar nª 147, de 07 de agosto doe 2014, c as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
MODALIDADE LICITATORIA: TRUMERO DO PR, 

CONCORRÊNCIA PCS-01.100823-SEINFRA 
| VATOR GLOBAL ESTIMADO: 

~ R$ 6.687.774,72 (seis 72 (s 

setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
ORGÃO: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
DATA E HORARIO DA LICITAÇÃO, REFERENCIA DE TEMPO: 

Recebimento dos Envelopes de Habilitação e Propostas: Horário Local 

14/09/2023, as 08H30M 

TOCAL DE ACESSO AU EDITAL £ REALIZAGAQ DO CERTAME: 

1 - Acesso: https://www.santaquiteria.ce.gov.br 
2 — Acesso: hiips://licitacoes.ice.ce.qov 
3 - Acesso e Realizacdo: Rua Professora Ernestina Catunda, n® 50 - Bairro 

Piracicaba, Santa Quitéria — Ceara - CEP 62280-000, Santa Quitéria-CE 
E-MAIL DO SETOR DE LICITACAD: 

licitacaosq@gmail.com 
DIA E HORARIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAÇÕES: 

SEGUNDA A SEXTA - DE OSHOOM ÀS 12HOOM E DE 14H00M ÀS 17H00M 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR MELHOR TÉCNTOA E sarons x | MENOR ME TECNICA E MAICR 
PRECO ]_l TECNICA PRECO LANCE/OFERTA 

REGIME DE EMPRELADA: 

[X] GLOBAL [ ] uNITARIO [ ] TAREFA [ ] INTEGRAL 
"TIPO DE PARTICIPAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR ESTIMADO (ART. 48, DA LC Nº 123/06, ALTERADA PECA LC Nº 147/14): 

[X ] AMPLA PARTICIPAÇÃO [ ) PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

. Na hipótese de não haver expedlente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que lmpeça a reauzaçao do certame na data marcaoa a sessão serd automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo hordrio anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicacdo em contrario, pela Comissao de 
Licitagdo. 
. Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste 

instrumento de Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os sequintes 

significados: 
* PMSQ: Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE; 
* ME: Microempresa; J 
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* EPP: Empresa de Pequeno Porte; 
* DOU: Diário Oficial da União; — KT l 
* DOE: Diário Ofícial do Estado; | 
* TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceard; 
* L 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais 

vantajosa para: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMTCILIARES, COLFTA E TRANSPORTE DF RESÍDUOS DF VARRIÇÃO DF 
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, INCLUINDO A DESTINAÇAO FINAL, BEM 
COMO FYFCIIPÃR DE nnnn C_A__D!_MAI'AQ \lARgT{'Afl E PINTUIRA DE ugg'vnc. 

FIOS, NO MUNICIPIO DE SANTA QUITERIA-CE. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS 
Z.i. AS ucspt:t,e:’ para atender a uemuuuu Uebtd uumwu, EdeU prugrnumua: 

em dotaçao orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a 
ciassificação abaixo discriminada: 

24.01 - SEC. INFRAESTRI E SER RBAN 
15452 0047 2.075 - COLETA SISTEMATICA DO LIXO E LIMPEZA PUBLICA 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

3. DA REPRESENTACAO 
3.1. As licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do 

procedimento licitatdrio deverão estar devidamente representadas por: 
3.1.1. Titular da empresa licitante, por cédula de identidade ou outro 

documento de identificagdo oficial, acompanhado de: registro comercial no caso 
de empresa lndIVIduaI contrato socml ou estatuto em vigor, no caso de 
socieda dos documentos de 
eleicdo de seus administradores; inscricdo do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio; e ata de 

" fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, por 
instrumento de procuração pública ou particular com firma reconhecida em 
cartório competente, com poderes para se manifestar em nome da empresa 

licitante em qualquer fase da licitação, acompanhada do respectivo documento 
de identificação oficial com foto do outorgado e do registro comercxal no caso 
de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 
sociedades comerciais e no caso de socnedades por açoes, acompanhado neste 
último, de documentos de eleição de seus administradores;, inscrição do ato 
consututwo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em EXEYCICIO e ata de rundaçao e estaíuto sociai em \ugor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, no caso de 
sociedades cooperativas; 

3.1.2.1. A procuração particular poderá ter a firma dispensada, caso%/' 
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esteja acompanhada de documento oficial do @& msê para que seja 
feita a verificação da autenticidade da assinatura pela Comissão de 
Licitação, ou alnda o autor esteja presente para proceder a assinatura na 
sessdo pública. 

3.2. Os documentos de que trata da representação da Ilcutante, mencmnados 

em cartório Lumpeleme, pouenou ômuu ter o confere com o ungmal por servidos da 

Comissdo de Licitagdo com a apresentagdo imediata dos originais para conferéncia, 
no ato da abertura do respectivo enveiope na sessao pubiica, tendo em vista tai 
modalidade compreender apenas duas fases (HABILITACAO E PROPOSTAS). 

3.2.1. Nenhum documento terá o confere com original antes do inicio da 

sessdo publica. 
3.3. Cada representante devera representar apenas uma empresa licitante. 
3.4. As licitantes interessadas em participar do certame não necessitam 

encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a 
documentacdo e as propostas, podendo, inclusive, encaminha-los via Correios ou 
portador, atentando para a data e horario de abertura do certame, informados no 
predmbulo deste Edital, 

4.DA PARTICIPACAC NA LICITAÇÃO 

4.i. Poderão participar desta iicitagdo: 
4.1.1. Qualquer empresa regularmente estabelecida no Pais, especializada 

no ramo pertinente ao objeto desta ficitagao disposto em seus atos 
constitutivos e que atendam as condigdes deste Edital e seus anexos. 

4.1.2. Será permitida a participagdo de consércios, com a observancia das 

seguintes normas: 
4.1.2.1.Comprovacdo do compromisso, publico ou particular, de 

constituicdo do Consércio, subscrito pelos consorciados, incluindo os 

seguintes itens: 
a) Designação do Co' 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que de 

com o prazo contratual 

sua composição; 

ve coincidir, no mínimo, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como 

fora competente para Girimir 

eventuais demandas entre as partes; 

d) Definição das obrigações e responsabiiidades de cada consorciado 

e das prestações específicas (participação em porcentual do valor 

total), em refacao ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por 

todos os atos do consarao, sendo obrigatória a assinatura do 

contrato com o município por todos os consorciados; 
f) Designação do representante legal do consórcio; 
g) Compromisso dos consorciados de que não terdo a sua 

con5t|tmção ou comp05|ção alteradas ou modificadas, sem a 
ré pressa anuência do município, até o cumprimento do 

ob]eto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o 

prazo de duração do consórcio, definido na atínea * "", supra; 

h) Que cada consorciado apresente a documentaçao relacionada no 

em 5 - DA HABILIT ÇAG deste edital, € seus subitens, 

admitindo-se, —para efe:to de qualificagdo técnica, na 

comprovação das parceias de reievancia, o somacério\ dos 
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quantitativos de cada consorciado e, par!lâgi%o de qualificação 
econômico-financeira, na comprovação do capital social, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
participação. 

, 4.1.2.2.Indicacdo da empresa lider, responsável pelo consórcio, que 
serd sua única representante perante o município, com quem, por meio da 
pessoa do seu representante legal, serão mantidos todos os 
entendimentos refativos à licitação e ao contrato, devendo atender as 
condições de liderança fixadas no edital; 

4.1.2.2.1.A empresa iider deverá ser nacionai e de maior 
participação no Consórcio. No caso de participações iguais, a líder 
deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 
4.1.2.3.Nenhuma empresa consorciada poderá participar da mesma 

licitação isoladamente ou em outra formação de consórcio. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 
— 4.2,1. Empresas cuio ato constitutivo não inclua atividade relacionada ao 

objeto deste Edital. 
4.2.2. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, faléncia, concordata, dissolução. 
4.2.2.1. É possivel a participagdo de empresas em recuperação 

judicial nessa licitagdo, desde que amparadas em certiddo emitida pela 
insténcia judicial competente, evidenciando que a interessada estd apta 
econdmica e financeiramente a participar de procedimento licitatério. 
4.2.3. Empresas suspensas para licitar e contratar com esta Unidade 

Administrativa e/ou declarada inidonea por qualquer órgão da Administragdo 
Publica. 

4.2.4. Empresas cujos representantes legais ou socios, sejam servidores 
plblicos dos órgãos e entidades desta Administracdo Pdblica, inclusive 
Fundacbes instituidas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como 
concorrente, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos licitatérios 

4.2.5. Empresas cujos socios, representantes ou responsdveis técnicos 
participarem de mais de uma empresa e que esses estejam participando 

certame licitatério. 
4.2.5.1. Caso ocorra a identificagdo, constante do subitem anterior, 

quando verificada após a aberiura dos enveiopes de HABILITACAO, 
tornard inabilitada as referidas empresas, pois o fato implica na quebra do 
sigilo das propostas, contrariando o disposto no art. 3º da Lei Federai nº 

8.666/93. 
4.2.6. Empresas sob a condigdo do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, 

direta ou indiretamente, da licitagdo ou da execução de obra ou servico e do 
fornecimento de bens a eles necessarios: 

1 - o autor do projeto basico, pessoa fisica ou juridica; 
I - empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela 
elaboragdo do projeto basico ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direitc a voto ou controlador, responsédvel 
técnico ou subcontratado; 
111 - servidor Gu d nte de órgão ou entidade contratante ou 
responsavel pela licitação. 

A 

VA 
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4.3. Condicionante de participagdo em razão d;%mçúlºmado: 
4.3.1. Fsta licitação estd destinada apenas 3 AMPLA PARTICIPACAO 

entre quaisquer interessados, em razdo de sua estimativa não estar no limite 
estabelecido pelo art. 48 da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n® 147/14. 

5. DA HABILITACAO 
5.i. O recebimento dos enve coniendo s Documentos de Habilitagdo serd 

EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no predmbulo deste Edital. 
5.2, O Enveiope “"Documentos de Habilitacdo" devera ser entregue em invéiucro 

opaco e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectavel seu contetdo, em 
1 (uma) unica via, tendo no frontispicio os seguintes dizeres: 

A 
COMISSAO DE LICITACAO 
CONCORRENCIA N° PCS-01.100823-SEINFRA 
ORGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS 
URBANOS DE SANTA QUITERIA/CE 
ENVELOPE “A” — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZAO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNPJ DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em originais ou 
publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação no ato da abertura 
do envelope com a apresentação imediata dos originais para conferência. 

5.3.1. Nenhum documento terá o confere com original antes do início da 

sessão pública. 
5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

, esea nte for a filial, todos os doct 3 em e 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos semente em nome da matriz, 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 

ntes, Salvo aqi legalmente nitidos, 
5.6. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado a 

aceitagdo via internet, terd sua autenticidade verificada peia Comissao de Licitagao. 
5.7. Na hipétese de o documento ndo constar expressamente o prazo de 

vatidade, este devera ser acompanhado de declaragdo ou regulamentagdo do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na auséncia de tal declaragdo ou 

regulamentacdo, o documento sera considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissdo, guando se tratar de documentos 
referentes a habilitagdo fiscal e econémico-financeira. 

5.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos 

somente serdo considerados se forem acompanhados da versdo em portugués 
firmada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no 
cartério de titulos e documentos. 

5.2. Somente serão aceitcs os documentos acondicicnades no ENVELOPE “A”, 

não sendo admitido posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer outro 
documento, saivo na condição do disposto no §3° do Art. 48 da Lei nº 8.666/93. 

5.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a 
Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participagdo, especialmente quanto à existéncia de sanlà? uvg 2 a participagdo 
nn(rerrams ou a futura contratação, mediante Consull uw%âída de Pessoa 
Juridica junto ao TCU no seguinte endereco eletrdnico: https://certidoes- 

X v.br. 
5.10.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal 
n°‘ 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade adminisiraiiva, à proibicdo de contratár com o 
Poder Iª,úplico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritario. 

5.10.2. Constatada a existéncia de sanção, a Comissdo de Licitagdo 
reputara a licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 

5.10.3. Ndo ocorrendo a inabilitacio por forca das situacdes acima 
mencionadas, a documentagdo de habilitagdo das licitantes entdo serd 
verificada, conforme demais exigéncias previstas adiante. 

- 
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” 5.11. Exigências quanto 3 HABILITAÇÃO TURTDICA: 
5.11.1, Cédula de Identidade do(s) administrador(s). 
.11,2, No caso de empresdrio individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamenie registrado na Junta Comerciai da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

5.11.4. INSCricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agéncia; 

5.11.5. No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas a respectiva sede, acompanhada de prova 

da indicacdo dos seus administradores; 
5.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arguivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/71; 

5.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais: decreto de autorização; 

5.11.8. No caso de Consércio: Termo de Constituicdo do Consorcio, 
acompanhado dos instrumentos de constituicdo dos consorciados, arquivado no 
registro do comércio local de sua sede ou o registro no Cartério de Titulos e 
Documentos, conforme a natureza das consorciadas. 

5.12. Exigéncias quanto 3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.12.1. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - 

CNPJ; 
5.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributdrios Federais e & Divida Ativa da União 
{DAU) por clas administrades. 

5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Seivigo (FGTS); 

5.12.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do 

trabaiho, mediante a apresentagdo de certidao negativa ou positiva com efeito 
Z’/ 
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